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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATIURA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng” José Carlos Tonln 

  

  

"Dispõe sobre os vencimentos e salários de - 

servidores municipais ocupantes de cargos e 

funções para cujo exercício a Legisiação fe- 

deral exija curso de nível superior”. 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são - 

conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou é 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art, 19 - Esta lei se aplica exclusivamente , 

rs aos funcionários estatutários e aos servidores contrata- 

dos no regime da Consolidação das Leis de Trabalho, no - 

meados ou contratados para o exercício de cargos ou fun- 

ções que, por exigência da legislação federal, sô possam 

ser exercidos por profissionais portadores de diplomas - 

de curso superior. - 

“ Parágrafo Único - O disposto nesta lei aplica 

-se aos funcionários da Câmara Nunicipal. 

Art. 29 - Os cargos isolados de provimento - 

efetivo, relativos a profissões de nível superior a q 

se refere o art. 19, passam a ser os constantes da Tabe- 

ta IV, do Anexo I a que se refere a Lei 2.140 de 05 / de 

julho de 1,985, que faz parte integrante desta lei. 

= Art, 39 - Us padrões de vencimentos dos |, ar 

gos isolados de provimento efetivo, de profissões de ni- 

vel superior a que se refere o art. 29, expressos por Re 

  
  ferência, seguida dos Graus E, P, 6, H, L e J, ficam vin 

culados ao salário mínimo vigente no Estado de São|Pau - 

lo, e passam a ser os constantes da Tabela ili. dolAnexo 

II a que se refere a Lei 2.140 de 03 de julho de 1.1085 , 

que faz purte integrante desta lei. 

à 5 19 -. Os padrões de vencimentos estabeleçi 

dos neste artigo se rererem à jornada semanal de 30 

! (trinta) horas de trabalho. 
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(amam marea ee S 29 - A majoração do valor do Salário Mínimo 

por ato do Governo Federal aumentará automaticamente, e 
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ESTADO DE SÃO FAULO 
-02- 

Govêrno Ena.º José Carlos Tonin 

na mesma proporção, os vencimentos fixados neste artigo. 

$ 39 - As majorações de caráter geral dos servi 

dores municipais, mediante ato legislativo municipal ; 

não abrangerá os padrões de vencimentos a que se refere 

este artigo. 

Art. 49 - O funcionário efetivo que ocupe cargo 
+ Eai - . : E » * 

para cujo exercicio a lei federal exija curso de nivel - 

Superior, terã direito, a cada ano de exercício da pro - 

fissão, a percepção de adicional de experiência profis - 

sional, calculado à razão de três por cento sobre o seu 

vencimento, ao qual se incorpora para todos os efeitos. 

$ 19 - O adicional a que se refere este arti - 

go será concedido atê o limite de dez anos de experiên - 

cia profissional, | 

S 29 - O disposto neste artigo se aplicarã a to 

dos os profissionais de nivcl superior contratados no re 

gime da C.L.T, 

9 39 - Competirã aos servidores municipais com- 

provar o efetivo exercício da profissão. 

Art. 59 - O padrão de salários dos servido e. 

res contratados no regime da C.L,T. não poderá exceder o 

valor constante do padrão inicial de vencinentos fixado 

na Tabela III do Anexo [it que faz parte integrante desta 

lei, respeitada a progressão horizontal adquirida com 

fundamento nos artigos 36 e 37 da Lei 2.017 de 01/12/83. 

Art. 69 - Na fixação dos salários dos profi 
nais contratados no regime da C.L.T. respeitar-se-ã/ uma 
proporcionalidade relativa de horário de trabalho, 

do que, ao cálculo da proporcionalidade do horári 

trabalho se proceda; 

de 

E - À diminuição de valor equivalente a/15 (um 
por cento) do salário proporcional a uma hora sejanal de 

trabalho, e cada hora semanal de trabalho que exteder a 
30 horas semanais, até o limite de 40 horas semahais de 

trabalho; 

If . Ao acrêscimo de valor equivalente a ll$ (um 
por cento) do salário proporcional a uma hora semanal de 
trabatho, a cada hora semansi de trabalho inferio 

horas semanais, ' 
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pantes do cargo ou função de médico, de um acréscimo aos 

padrões de vencimentos e salários a que se refere o art. 

39 desta lei, correspondente a 0,5 (cinco décimos) do 

salário Mínimo vigente no Estado de São Paulo, a tituio- 

de adicional de atividade bãsica. 

Art. 89 - O servidor a que se refere o art. 19 

desta lei, que venha a ser designado para exercer cargo 

ou função de chefia, de diretoria, ou qualquer outro car 

go ou função hierarquicamente superior à que exerce, e 

nesse cargo ou função passe a ter sob a sua subordinação 

qualquer servidor que se enquadre no art. 19 desta lei, 

optara: 

I » pelos vencimentos ou salários do no - 

vo cargo ou da nova função que passarã a exercer; 

IL - pela maior remuneração paga aos subordi 
nados a que se refere o caput deste artigo, acrescida de 

um adicional de função no valor de 10% (dez por cento) - 

sobre essa remuneração; ou 

III - pela remuneração que percebe no cargo 

ou na função que exerce. 

“Art, 99 - Os salários dos profissionais contra 

tados no regime da C,L,I, serão fixados por Portaria do 
Executivo, observando-se os limites fixados nesta lei. 

Art. 10 - Salário Mínimo, para os efeitos des- 
ta lei 6 o fixado pelo Governo da União com fundamento - 
nos artigos 76 e seguintes da Consolidação das Leis do 
Trabalho, 

Art, 11 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 

de maio de 1.986. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrá- 
rio, mantidas as disposições contidas no artigo 32 e no 

3 59 do art. 35 da Lei 2,017 de 01/12/1. . 

Prefeitura Muni 

maio de 1.986, 

al de Indaiatubh, aos 21 de 

        
   

ENGO! JOSE CARLOS TONIN 

refeito hHunicipal 

fe ruida 

» (Sra 
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TABELA IV - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

ANEXO I - 

TIVO DE PROFISSÕES DE NÍVEL SUPE- 

RIOR 

Nº DE DENOMINAÇÃO NOVA 
CARGOS REFERÊNCIA 

01 Médico P-I 

01 Engenheiro P-I 

01 Dentista | P.T 

01 Arquiteto | P-I 

03 Procurador . P-I. 

01 Bibliotecário P-1 

01 Professor de Educação Física P-I 

01 Fonoaudiólogo P-.1 

01. Fisioterapeuta P-I 

0 Assistente Social ” P-I 

01 Psicôlogo P-I 

o + Pedagogo . o o | P-I SN 

X 
ANEXO II - TABELA III - VENCIMENTOS DOS CARGOS PSOLA “ 

DOS VE PROVIMENTO EFETIVO DE NT. 

VEL SUPERIOR 
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RER, GRAUS. a ADICES DO! 
na E 4,10 
1 E | 4,51 

ne E | 4,96 
nr H E 
ne I 6,00 
2 J 6,60       
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